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Processo nº 34.011-7/2018 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

LEI N.º 9.110, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2018 
Prevê atendimento prioritário a pacientes com câncer. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de 
acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 13 de 
novembro de 2018, PROMULGA a seguinte Lei:-

Art. 1 º· É assegurado a pacientes com diagnóstico de câncer atendimento 
prioritário para a realização de consultas e exames médicos na rede municipal e nos 
estabelecimentos privados de saúde. 

Pr feito Municipal 

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos seis dias do 
mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito, e publicada na Imprensa Oficial do 
Município. 

scc.l 

GOSTA VO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS 

Gestor da Unidade da Casa Civil 
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